
Procedência: 

Assunto: 

O~GÃO 

~~~ -

t~~~')~~ 
J 

1~-~~· 

1 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Proc.edência 
ALOÍSIO FERRt;,.;_., SANTANA 

Processo 
2980/200'"/ 
Data 
25/10/2007 

Assunto , 
Projeto de L~i r Y : 32/2007- Fica declarada de Uitilidade Pub::ca 
Municipal a "A::~ ':-!'Jção Comunitária dos bairros de Porto Canoa e 
Centro- OSCIP''. 

ANDAMENTO 
DATA ORGÃO DATA ORGÃO 

3\ -~~ ~~ 

-~-4 lC'. ~"=\ 

).(p"'~ e D1 .~4 .CJ'i-

~~' 

/f /J 
Lr -1 

" n A 1
} 

Vf1ZJC 
V ( () j :;vv/J ~ ~;1/1 l) 
~ (/ t e;,~ I / 

I ,1 
~ 

li 

~ 
~ 

....-

DATA 

DATA PROCEDtNCJA 

Nº PROTOCOLO NºMESTRE 

• 
~\ 

......_ 
l " 'fi../\/I.._ l 

O PROTOCOLISTA 

ORGÃO DATA 

~ -



. .. 

Câmara MunicõpaU da Serra 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal 

O Vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei 
orgânica Municipal e com base no regimento Interno desta Casa, apresentar o 
seguinte: 

PROJETO DE LEI N°!/3};101 

Art. 1 º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS DE PORTO CANOA 
E CENTRO - OSCIP", com sede à Avenida José Martins Rato, nº 451 -
Bairro de Fátima, neste Município . 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Sala das Sessões "Flod aldo Borges Miguel", 24 de outubro de 2007 

RUA MAJOR PISSARRA, 245 - CENTRO - SERRA- ES - CEP 29176-020 - TELEFAX.: (27) 3251-8300 
E-MAIL supenntendenc1a@camaraserra es gov br I SIT~ www camaraserra.es gov br 



<Cefü~o <Cfaun«llio Roberto 
CRC/ES - 6681-0-TEC. 

Tel: 3337-5903 
Av. José Martins Rato, 1208- Bairro de Fátima- Serra ES 

e-mail: celson45@yahoo.com.br - Te: 9279-0906 
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ILMO. SR. ALOISIO SANTANA 
PRESIDENTE DA CAM.ARA MUNICIPAL DA SERRA 

SIMONE LACERDA RIBEIRO, bras1le1ra, solteira, pedagoga, portadora do 
CPF, 743.188.966-68, e RG 6 578 702-SSP-MG, residente à Rua N Sr' do Rosáno, 2827-
Jacaraipe - Sefra - ES, tet 324S-4997f929l-l399, Pres1dente da IQlSOP . -
ASSOCIAÇÃO CO.ltfUNIT ARJA DOS BAIRROS DE PORTO.CANO.A 1E CENTRO, 
CNPJ oº 04.553.199/0001-36, com sede à Ave. José Martins Rato, 451, Bairro de Fátima 
Serra - ES, devidamente representada por sua presidente acima qualificada, vem requerer 
de V. Sª, que proceda o encammharitento e autonze a nossa solicitação de pedido de criação 
da 'LEI DE UTH.,IDADE PUBLICA MUNICIPAL', para entidade em tela, para que a 
mesma possa estar regulamentando sua documentação a fim de se tomar apta a mic1ar sues 
trabalhos e cadastros em diversos setores da organização publica e privada do pais. 

Para o ato, anexa ao presente cópia da ata da fundação, cópia do estatuto e relação 
dos Membros da diretona, CNPJ 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

Serra/ES, 27 de Setembro de 2007 

SIMONE LACERDA RIBEIRO 
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Ilmo. Sr. 
Tabelião do Cartório 1° Oficio, 2ª Zona de Serra-Espírito Santo 
Laranjeiras - Serra 

A ASSOCIAÇÃO BRASIL VIDA DIGNA, sucessora da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS BAIRROS PORTO CANOA E CENTRO, CNPJ 
04.553.199/0001-36, com endereço na Av. José Rato, número 451, Bairro de Fátima, 
Serra, ES, vem respeitosamente requerer o registro da ATA da Assembléia Geral, para 
eleição de nova diretoria e eleição do conselho fiscal, realizados dia 27 de abril de 2007, 
às 19:30 horas .. o . 

. . 
Nestes termos 

Pede deferimento 

LUIZ ROBER O RODRIGUES DA CUNHA 
RG 164.458 MG 
CPF 344.636.236-34 
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VINÍCIUS DE REZENDE V ALLADAO 

/ 

.· é~il~.fé:"'Ea'Test ., 
,.. ·4- 1 ~ ~ 1 

·. •Serra-ES, '2.4, de 
~-.:;___ -~"- .:_ "' ~ .:.----...-_ - I ~w"'I-•~ 

·º 
. ·,,.· 



'-1 • ' . t---. 17 

' .. 

CÉLIA DEMUNER lP ASSAMANI SILVA, brasileira, casada, contabilista, 
1038406 ES, CPF 008.217.617-57, residente na Rua José Anacleto Fontana, 491, 
301, Bloco F, Jardim Camburi, Vitória, ES: Segundo Tesoureiro: E A 
FIRMINO MAGALHÃES, brasileira, solteira, comerciaria,, RG 08394937-9 SP ES, 
CPF 000.734.567-48, residente na Rua Pedro. Álvares Cabral, 668, Apartame to 102, 
Bairro de Fátima, Serra, Espírito Santo: Primeiro-Secretário:: JORGE RO ltRTO 
LOUJREIR.O, brasileiro, casado, universitário, RG 02574150-5 RJ, CPF 384. 38.197-
34, residente na Rua Pedro Álvares Cabral, 668, Apartamento 102, Bairro de átima, 
Serra, Espírito Santo; Segundo Secretário: SANDRO GONÇALVES D V AL, 
brasileiro, casado, universitário, , RG 845088 ES, CPF 967.334.547-34, resid 
Rua Potiri, número 99, Mata da Serra, Serra, Espírito Santo CONSELHO FIS 
Presidente- HERMES TEllXEIIRA DO NASCIMENTO JF][LHO, brasileiro, c 
advogado, RG 5829 OAB/ES, CPF 195.443.597-53, residente na Avenida Castelândia, 
bloco 902-A, Apartamento 302, Jacaraipe, Serra- Espírito Santo, MEMBROS: 
SllLMARA ROIDllRIGUES IIMJRV AL, brasileira, casada, universitária, RG 947 704 
ES, CPF 034.824.287-51, residente na Rua Potiri, número 99, Mata da Serra, Serra, 
Espírito Santo; V1lRGINIA APARECIDA DE CARVALHO VIEIRA, brasileira, 
casada, do lar, RG 187 8774 ES, CPF 929.567.006-00, residente na Rua Nossa Senhora 
do Rosário, 2827, 2° Andar, Apartamento 201, Jacaraipe, Serra, Espírito Santo. e 
VINÍCIUS DE IREZENIDlE V ALLADÃO, brasileiro, solteiro, universitário, RG 
2300770 ES, CPF 128.927.887-30, residente na Rua Hugo Viola, 990, Apartamento 
103, Jardim da Penha, Vitória, Espírito Santo .. 
Em seguida o Presidente eleito franqueou a palavra aos presentes e os mesmos optaram 
por não fazer uso da mesma. Ato contínuo o Presidente eleito agradeceu ao esforço de 
todos e, nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a Assembléia Geral 
Extraordinária, tendo o sr. JORGE ROBERTO LOUREIRO, secretário ora eleito, 
redigido a presente ata, que após lida e achada conforme, passa a ser assinada por todos 
os membros eleitos. 

Q~ 
SIMO~CERDA RIBEIRO 
Presidente 

.1 
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ATA DA SEGUNDA ASSEMBtEI'A GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA BRASIL VIDA DIGNA, 

~' :"" _; ; " . -·.,,1' 
•• L .. L ~~ • ~ • . , 

" 

SUCES~ORA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS PORTOr::S-o __ _ 
CANOA E CENTRO ! o: 

"' ~ 1- ?S~ 
U) a::;~u; w 

-w-;> 1-0 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e sete, conforme lista de pre ença nest 8 ~ ~ ~~ 8 • 
Livro, reuniram-se na Sede da BRASIL VIDA DIGNA, situada na Ave . José Rat ~ g] 8 ° u ~ , 
451, Bairro de Fátima, Serra, Estado do Espírito Santo, às 21 :30 ras, as pesso ~ e ~ j ~ i .' 1 

listadas, LUilZ ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA, brasileiro, rdote, R :5 ai~ -;/. ~ ~ 
164458 MG, CPF 344.636.236-34, residente na Rua. N.S. Rosário, 2827, Jacara.i ; ~ :i o g 
Serra, ES VJINJ[ClIUS DE REZENDE V ALAIDÃO, brasileiro, solteiro, uni ersitári ,~ 5.:; 0 ~ ~-
RG 2300770 SSP ES, CPF 128.927.887-30, residente na Rua Hugo Vi a, 99 ,~ ~ ~ 
Apartamento 103, Jardim da Penha, Vitória, ES, SIMONE LACERDA ru llR -.. v....._.w--+-.Y..-' 
brasileira, solteira, pedagoga, RG 6.578.702 MG, CPF 743.188.966-68, reside 
Rua Nossa Senhora do Rosário, 2827, Jacaraipe, Serra, Espírito Santo: HE S. 
TEIXEIRA DO NASCIMENTO FILHO, brasileiro, casado, advogado, RG 582 
OAB/ES, CPF 195.443.597-53, residente na Av. Castelandia, Bloco 902-A, Apto. 302, 
Jacaraipe, Serra, ES EFREM DE BRITO SILVA, brasileiro, casado, aposentado, RG 
814.911 ES, CPF 003.540.087-06, residente na Rua José Anacleto Fontana, 491, Apto 
301, Bloco F, Jardim Camburi, Vitória, Espírito Santo: MAURA CÉLIA DEMUNER 
lP ASSAMANI SKJL V A, brasileira, casada, contabilista, RG 1038406 ES, CPF 
008.217.617-57, residente na Rua José Anacleto Fontana, 491, Apto 301, Bloco F, 
Jardim Camburi, Vitória, ES: EJLIANA FIRMINO MAGALHÃES, brasileira, solteira, 
comerciaria,, RG 08304937-9 SSP ES, CPF 000.734.567-48, residente na Rua Pedro 
Álvares Cabral, 668, Apartamerito 102, Bairro de Fátima, Serra, Espírito Santo: 
JORGE ROBERTO LOUREIRO, brasileiro, casado, universitário, RG 02574150-5 
RJ, CPF 384.538.197-34, residente na Rua Pedro Álvares Cabral, 668, Apartamento 
102, Bairro de Fátima, Serra, Espírito Santo; SANDRO GONÇALVES DURV AL, 
brasileiro, casado, universitário, , RG 845088 ES, CPF 967.334.547-34, residente na 
Rua Potiri, número 99, Mata da Serra, Serra, Espírito Santo, Sl!.LMARA RODRIGUES 
II>lURV AL, brasileira, casada, universitária, RG 947 704 ES, CPF 034.824.287-51, 
residente na Rua Potiri, número 99, Mata da Serra, Serra, Espírito Santo; VKRGINIA 
APARECIDA DE CARV AlLHO VIEIRA, brasileira, casada, do lar, RG 187 8774 ES, 
CPF 929.567.006-00, residente na Rua Nossa Senhora do Rosário, 2827, 2° Andar, 
Apartamento 201, Jacaraipe, Serra, Espírito Santo. e VINÍCIUS :DE REZENDE 
V ALJLADÃO, brasileiro, solteiro, universitário, RG 2300770 ES, CPF 128.927.887-30, 
residente na Rua Hugo Viola, 990, Apartamento 103, Jardim da Penha, Vitória, Espírito 
Santo. 
conforme citado, para em Assembléia escolher a Diretoria e Conselho Fiscal e dar posse 
para que os mesmos após eleitos dirijam a entidade, conforme estatuto aprovado da 
BRASilL VIDA DIGNA, que está sucedendo a antiga ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA SERRANA, por um qüinqüênio a iniciar em 27 de abril de 2007. 
Após a eleição da nova Diretoria, em obediência ao seu artigo 12, ficando, assim, 
constituída: Diretoria Executiva: Presidente - SIMONE LACERDA JR][JU;mo, 
brasileira, solteira, pedagoga, RG 6.578.702 MG, CPF 743.188.966-68, residente na 
Rua Nossa Senhora do Rosário, 2827, Jacaraipe, Serra, Espírito SantQ:_ Vice-
presidente: EFREM DE BRITO SILVA, brasileiro, casado, aposentado, RG 814.911 
ES, CPF 003.540.087-06, residente na Rua José Anacleto Fontana, 491, Apto 301, 
Bloco F, Jardim Camburi, Vitória, Espírito Santo: Primeiro-Tesoureiro: MAURA 
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VARA DA SERRA - COMARCA DA CAPITAL 
Av CIVIi, 1350, Laran1e1ras - Serra - ES- CEP 29165-688 
Telefax (27) 3328-0455 - www cartonoserra ~m.br 

• í ~ 

registro especificado. 

~-~ ::-:- =- ~ =- --.. - -
: : ~ ~, - -

O REFERIDO É 

Extraída a pr sente certidão, nesta Cida de Serra, em 23.08.2007. 

tf I ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO .1 Oficiala Tabeliã 

C.mlls do VeBo Couto Tslx9inl 
Ofic1ala Substituta 

-- - -~ ~ - -i .. - =;'/~' 

" ; t~, '~ \'.: ~~~~'~ 
1" - l J 

Esta certidão só se refere ao (s) nome (s) e documento (s) tal como aama grafados, não abrangendo nomes diferentes amda que 
prõxlmos, lnverbdos, semelhantes ou resultantes de grafia no pedido respectrvo As certidões passadas pelos oficiais fazem a ~· 

• mesma prova dos documentos originais o Lei N" 10 40612002 - Novo Código Crvll, arl 216 e 217 o Lei 6015n3,.arl16,1; ; .,___; _ '::_-{ : 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL . .,.._ 

! • ~~-" .. ~::--t r 

~~~~\i ~~ ~ ~:~~ ... 
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REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRASIL 
/ 

VARA DA SERRA - COMARCA DA CAPITAL :- ·.J 
Av C1v1t, 1350, Laran1e1ras - Serra - ES - CEP 2916~0 
Telefax (27) 3328-0455 - www cartonoserra com br ---~ 

Protesto de Tltulos e Documentos áe Dlvitla . , 
Registro de Títulos e Documentos R stro de fmõveis , .~: •. :;;,_. / 
Registro Crv1I de Pessoas Jurídicas R 1stro Tortens. e • ·'.. :-~ ;. 

Oficiala e Tabehã - Dr" Etelvina Abreu do lle R1be1ro · 
Substitutos - Dr" Vania Abreu do Vall Ventura : 

Bruno do Valle Couto ~ eira 
Leonardo do Valle Couto Je1xe1ra .=;. l 9 
Cam1la do Valle Couto Teí eira\ '"-=; • i ,,_ ~ ~ - l ~., 1 ; .. ~ 

José Geraldo T erres Conselheiro 009.753.206-10 
Neuza Rodolfo Serafim Conselheiro 690.109,437P04 ° 

·Walter Mulini Conselheiro 117.166.737-04 ~. 

'-------------------''------------'------.----'11' " ~ _,. 

CERTIFICA AINDA, constar averbada no registro_ especifica_do:--,,, 
. -

da Primeira Assembléia Geral, datada de 
', 'yl 

'.1 ~ ,.,/ 

1) Proposta para alteração do Estatuto Social; 

2) Alteração da denominação, 

3) Alteração de endereço; 

4) Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal 

= ~-~AVERBAÇÃO Nº 2: Ata da Segunda Assembléia Gerat Extraordinária, 
-~ , ~ . 

27.04.2007, averbada em 31.05.2007. 

1) Aprovação da Mudança do Novo Estatuto Social; 

!• ... ~ 

e 
··-

2) Mudança de denominação para: ASSOCIAÇÃO BRASIL VIDA DIGNA; ~ -, =. =-;, =i =. ._ 
º - -~ .\_ =j""L~. 

3) Mudança de endereço para Av. José Rato, 451, Bairro de Fátima, Serra-Es:- " -= ·:~-:-..: 
.<=..i·'I. 1. 

~ 

AVERBAÇÃO Nº 3: Ata Segunda Assembléia Geral para Eleição e Posse da Direto~a <~.· ·:,,"{, ·~ :~ . - ~,1 
· · --e--do·-conselho Fiscal, datada de 27 04.2007, averbado em 31.05.2007. :" ~I ; . ' . 

~ \ --
1) Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal· 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

' : 

. , 
- '.. "229lDDl1006 ·: 

· llDlllRlmllUlllllm!D 
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:-REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL' 

Sede: 
Foro: 

Duração: 
Fundação/Ato 
Constitutivo: 

Aprovação do Estatuto: , 

VARA DA SERRA - COMARCA DA CAPITAL 
Av C1v11, 1350, Laran1e1ras - Serra - ES- CEP 29165-680 
Telefax (27) 3328-0455- wwwcartonoserra com br 

Protesto de Tltulos e Documentos de Divida 
Registro de Tltulos e Documentos 
Registro C1v1I de Pessoas Jurídicas 

Rua Bem~te-vi, nº 47, Bairro Porto Canoa, Serra-ES. ' 
Serra-ES 
lndet@hnina<:ia 
10.01.199.9 

10.01.1999 
:.-, 

Eleição: 10.01.1999 
Posse: 10.01.1999 

•\;~, 
1 1 ~,1, ~t p,. ,, .. _ 

' , ' . . ~ _-::- .... ~ 
Du~ção do Mandato: 03 anos. __ , ·- ,. - - -- - -- -·~. _ ·~ "' , .,,_,,,_ 

7Representante Legal: Compete ao diretor Geral exercer~ 1~ep~esen~aÇao 'atiV~'e :,\,j,~\r 
... · - ' passiva da Associação Comunitária em juízo ou fora· dele. , : ·.:-r j; f r - /'~$ • ... A_' ,~~/·:~ ty~ 

. ~Estatuto Reformável: - ----, · .;1:y:f -~ -", .. -_,t1 ~.-i ' - ,,_,, -. J 
..,,re·1·~ Obrigação Social: • .. • .. \-',1'~f .. :._· .. ~--

Condições de Extinção: ':- Asso?iação Comunitária :te~á· -duração . -por, · pr~o ~11·1:V 
mdeterm1~ado e poderá ser extinta -por deHberação ·d~ i · f; .--t~· 
Assembléia Geral. :-: ·>~ :~'"-

Destino do Patrimônio: 

-- - -- --.. ! . 

Em casJ:de extinção, liquidado o passivo e realizado ~ 
ativo, o. saldo líquido será destinado a ·-entidade 
congênere, da área de promoção e des~nvolvimento de 
ações comunitárias, sem fins lucrativos . , ., 

s---~- -"; 

~ ~~~ _~: ~~~ 
Luiz Roberto Rodri ues da Cunha 
Gabriel Adolfo Ribeiro 

Diretor Geral '~ ·~ -_: ---:-~ 344~636.236.:34\"jr :;f~"'fi-
Diretor Geral Substituto' 2s1:aos:2s7-72 ~ ·' '.:81;~~~ 

Luiz Carlos do.Amaral Ruas 
Maria Fiorina Sabadine 
Wilton Alvarenga Drumond 

Conselho Comunitário 

Diretor Secretário '947.749.028 .. 72' ,. ~: ., 
Diretor de Finan s 471.033.537-00 : · 
Diretor de Patrimônio e 097.254.236-~6'- · 
Rela ões Comunitária 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

096.856.347-34 "-
174.323.326-49 ~--· 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL / 

Fundo Social: 
Fins: 

VARA DA SERRA - COMARCA DA CAP-ITAL ;;-: _.-~-~ :,~-;~: 
Av C1v1t, 1350, Laranieiras - Serra - ES - CEP 29 165-680 · - ' - · ~ • --,.º; · • •-
Telefax (27) 3328-0455 - www cartonoserra com br - ·."e ; ~ _ , _; -~ 

--t -t- ·.: ... 
Protesto de T1tulos e Documentos de Dívida 
Registro de T1tulos e Documentos Registro de tm_,,óv~~ 
Registro C1v1I de Pessoas Jurld1cas Registro To s t~-

Sem fins lucrativos 
A Associação Comunitária tem por finalidade o 
atendimento à comunidade de Porto Canoa e Centro, · 
mediante a exploração e instalação de serviço de _ 
radiodifusão comunitária em freqüência modulada com .- : .. _., ,, 

- .._ / I A.' ~ 

vistas a: , · 1;1'" '. _:-" • 

1- dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de .. "-~- ~ 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;--· _ , ~ ~-f:-;~> 

fl- oferecer mecanismos à formação=; e. integraçãór-_çja -9'-M.-~ 
comunidade estimulando o lazer,· a: cultura -e: o ~convívio ;:· ~ -~ 
social, >~.- \· 
Ili- prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos .r, -" 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; - 'h?-::- ·':<i~~, 

1 :: ... ~ 

IV- contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação dos jornalistas e radialistas·, . de · " · · 
conformidade com a legislação profissional vigente; · ~ " 

- - ~ • _;z__.' 
V- permitir a capacitação dos cidadãos no exercici~ do "'1 :._.~/ 
direito de expressão da forma mais acessível passivei.' ~; ' ?~ -.:..~ 

V~:.'o~~~~~g~~~.;AL . ~ :~: . ':.:::~f ~ 
- , ~~" ~-~J;l ~· 

ft" .. ..- :.~~.:~ti~ ~. 
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ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO DO 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS PORTO CANOA 
.------.... 

CENTRO E DA NOVA DENOMINAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAJR11tÕimN 

PORTO CANOA E CENTRO PARA ASSOCIACÃO BRASIL VIDA QIGNA 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e sete, às 19:30 horas, conf 

presenças registradas neste livro, reuniram-se, na nova sede da Associação Brasil VI 

Digna, na Avenida José Rato, 451, Bairro de Fátima, Serra, ES, as pessoas 

REZENDE VALADÃO. brasileiro. soltelro. universitário. RG 
128.927.887-30. residente na Rua Hugo Viola. 99Q. Apartamento 103. Jardim da Penha, 
Vitória. ES. SIMONE LACERDA RIBEIRO. brasileira, solteira. pedagoga, RG 6.578.7021\RG, 

CPF 743.188.966-68. residente na Rua Nossa Senhora do Rosário. 2827. Jacaralee. Serra. 
Esplrlto Santo: HERMES TEIXEIRA DO NASCIMENTO FILHO. brasileiro. casa~o. 

advogado. RG 5829 OAB/ES. CPF 195.443.597-53. res1dente na Av. Castelandia, Uloco 

902-A. Apto. 302. Jacaraipe, Serra. ES EFREM DE BRITO SILVA. brasileiro. casado, 

aposentado. RG 814.911 ES. CPF 003.540.087-06. residente na Rua José Anacleto 
Fontana. 491. Apto 301. Bloco F. Jardim Camburl. Vitória. Espfrito Santo: MAURA ci=uA 

DEMUNER PASSAMANI SILVA. brasileira. casada, contabilista. RG 1038406 ES. CPF 

008.217.617-57, residente na Rua José Anacleto Fontana, 491. A"pto 301. Bloco F. Jardim 

Camburl. Vitória. ES: ELIANA FIRMINO MAGALHÃES. brasllelra. solteira. comerciaria .. 
RG 08304937-9 SSP ES. CPF 000.734.567-48, residente na Rua Pedro Álvares Cabral. 668, 
Aoartamento 102. Bairro de Fátima, Serra. Esplrlto Santo: JORGE ROBERTO LOUREIRO. 
brasllelrp. çasado. unlversitirlo. RG 02574150-5 RJ. CPF 384.538.197-34. residente na 

Rua Pedro Álvares Cabral. 668. Apartamento 102. Bairro de Fátima. Serra. Esplrlto Santo; 

SANDRO GONCALVES DURVAL. brasileiro, casado. universitário •• RG 845088 ES. CPF 

967.334.§47-34. residente na Rua Potlrl. número 99. Mata da Serra. Serra. Esplrlto Santo. 

S!LMARA RODRIGUES DURVAL. brasileira. casada. universitária. RG 947 704 ES. CPF 

034.824.287-51. residente na Rua Potlrl. número 99, Mata da Serra. Serra. Esplrlto Santo; 

VIRGINIA APARECIDA DE CARVALHO VIEIRA. brasllelra. cas&da. do lar. RG 187 8774 ES. 

CPF 929.567 .006-00. residente na Rua Nossa Senhora do Rosário. 2827. 2° Andar. 

Apartamento 201. Jacaralpe, Serra. Esplrito Santo. e VINICIUS DE REZENDE VALLADÃO. 

brasllelro. solteiro. universlürio. RG 2300770 ES. CPF 128.927 .897-30. residente na Rua 

Hugo Viola. 990. Apartamento 103. Jardim da Penha. Vitória. Esplrlto Santo. 
para aprovar a mudança do estatuto da Associação Cultural Comunitirla Serrana para a 
ASSOCIAÇÃO BRASIL VIDA DIGNA., 
A Presidente eleita SIMONE LACERDA RIBEIRO, fez a leitura na Integra de novo estatuto 
social a ser aprovado. Todos ouviram com atenção e, ato continuo, a Presidente eleita 
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deu por encerrada a sessão, com o novo estatuto sendo apresentado a seguir: 

ESTATUTO DAASSOCIACÃO BRASIL VIQA DIGNA 

Capitulo 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Ari. 1º. A BRASIL VIDA DIGNA constitulda 27 de abril de 2007, sob a forma de org 

não-governamental , é uma pessoa jurld1ca de direito pnvado, sem fins lucrativos, 

por tempo indeterminado, com sede na Avenida José Rato, 451, Bairro de Fát1 

Espírito Santo e foro na mesma cidade citada, regidos por este estatuto, por seu 

interno e pela legislação em vigor está cnada para atuar como organização nao-gove 

fiüadas ou licenciadas, com autonomia administrativa e financeira, sendo pessoas gestoras 

locais, nomeados por portaria e autonzadas a firmarem convênios e acordos até o limite 

estabelecido no ato que os nomeiam, regidas pelo regimento interno e normas operacion.ais 

especificas. 

Parágrafo segundo: Poderao tomar parte da BRASIL VIDA DIGNA como sócios, as pessoas 

tisicas que se identificarem com a proposta de trabalho e a ideologia da entidade e que 

respeitarem as normas estabelecidas desde já no presente Estatuto. 

Art. 2°. A BRASIL VIDA DIGNA tem por finalidades: 

1 - Promoção da Assistência ao idoso, jg,vem, adolescente, à criança, 

promovendo ações no campo social, educacional, cultural, esportivo, da saúde, 

da geração de renda, do pnme1ro emprego, na assistência psicológica e 
pedagógica, 

li - .Ero.mQveLa d1fusao cultural nas comuniQãaes med1anJe a exploração e 

~nstalação de servJÇQs g_e radiodifusao comunitána; 

Ili - Defesa, Qreservação e C9.:0.S.e0lação do meio ambiente e promoção do -desenvolvimento sustentável a partir da elaboração e execução de projetos e 

programas diversos, 

IV - ~~r intercamb10 com entidades cientificas, de ensino e de 

desenvolvimento social, nacionais e internacionais, bem como o 

desenvolvimento de estudos, projetos e pesquisas, desenvolvimento de 

tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e 

conhecimentos técnicos e c1entlficos que facilitem os gestores de entidades 

públicas e pnvadas e as autoridades const1tuldas a defender, proteger e 

monitorar o meio ambiente e os recursos considerados estratégicos e 
importantes para a competJtJv1dade e segurança nacional. 
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V;f.P..m.~tar_o_Oesenvolv1mento_sp_çio.econômica. sôcio-educac1onal, cultural e 
ambiental, 
VI-flan~ar, ors_anizar, ~Jlza[..e_e~!JJ!lLSelrnecã~!QO..Q.lilUH!WG~!llili~~!!!.!:~~'t;---~:-""\ 
ÇQncursos e_12rq_~s~~~~b'{Q_§, treinamento e desenvolvimento 
com base em sua atuaçao no campo da cultura, do esporte, do 
pesquisa, bem como no do desenvolvimento institucional, 
tecnológico, 

VII - ~ecu~Q_~ços Q_~ comunicaçao e marketing" incluindo stud , 
planejamento, redaçao, ed1çao, ed1toraçao, criaçao, montagem~ prod 
veiculaçao, com finalidade educativa, artlstica, cultural, social e mformativ 
respeitando os valores éticos e sociais, em beneficio do desenvolvimento geral 
da comunidade; 
VIII - Desenvolver, dentro de suas d1sponibihdades operacionais e financeiras, 
.programa~ , E!9J.etos e at1v1dades objetivando atendimento de seus obJebvos 
sociais em todo o territóno nacional 
IX - Promover e __ d_~~~nvolver programas e pro1etos habitacionais, de -regulanzct~o fund1ána, na área de planejamento e gestao urbano e rural, 
planejando e executando projetos de engenharia de construções em geral, 
topografia e agrimensura, com pessoas jurldicas de direito público, seja · 
municipal, estadual ou federal, através de quaisquer de seus órgãos; 
X-Planejar e executar prgjetos de pesquisa em áreas diversas assim como 
91agn6sticos, levantamentos ,mapeamentos e outros serviços relacionados 
com atividades de planejamento e gestao polltico - territorial; 
XI- Atuar e desenvolver ~regramas, dentro dos objetivos sociais, junto às 
!.,_mpresas comerciais, industnais, prestadoras de services e outras, firmando 
convênios, acordo de cooperaçao ou parceria, 
XII- Incentivar a organizaçao de comunidades s1m1lares, podendo manter 
intercâmbios com elas; 
XIII- Promo~ a orienta~o -ª pess_Qa interessada, em relaçao ãs atividades 
esporbvas e culturais desenvolvidas pela BRASIL VIDA DIGNA 
XIV- aromocao de d~os_estabelecidos, construçao de novos direitos e 
assessoria jurldica de interesse suplementar 
XV- desenvolver ~grama de empreerufedonsmQ. 
XVI- _e!:Omoção da segurança alimentar e nutacional de comunidade ate~dida 
XVII- prestar coo..§.ultona e -ª.s.sjstência técnica nas áreas de engenharia.e_ 
~r_yçO_es., ~_q~1tetura, ~?_a_~ismo, ~~. agnmensura, direito 
1mob1hári~. a~_l}_~trabyo, amt:>iemãl e urbano, tunsmo e hotelarfa, organização 
ãe eventos em g~raJ,_ ----
~li- elaborar e ~~~uta.r_planq_~._pro_9ramas e projetos diversos na área de 
desenvolvimento urbano e rural 
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Paragrafo Único - A BRASIL VIDA DIGNA não distnbUI entre os seus sócias. 

ou associados, conselheiro..s, diretores, ~P-_r _..._a_d_o_s_o_u_do_a_d~ores __ e_v ..... en_tu_ai ..... s_e_xce_d...;e-1-_._ 
operacionais, brutos ou líquidos, d1v1dendos, bonificações, partici ações ou parcela 
do seu patrimônio, aufendos mediante o ex o de suas atividades, e os a lica 
Integralmente na ~nsecução do seu~ t1vo_~ (Conforme o srt. 1, o pardg_f!!!!J_ - / fmico, da lei ~}90199,) / 

Art. 3°. No desenvolvimento de suas at1v1dades, a BRASILVIDA DIGNA observará 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 
da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 
Paragrafo Único - A BRASIL VIDA DIGNA se dedica às suas atividades por meio: execução 
direta de projetos, programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos flsicos, 
humanos e financeiros, prestação de serviços intermediários de apolo a outras organizações 
sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 
(Conforme o art. 3", paragrafo úmco, da Lei 9 790199) . .....___ 

r Art. ~0• A BRASIL VIDA DIGNA terá um Regimento Interno que, ~ * 1 aprovado peta Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento/ 

Art. S° A fim de cumprir suas finalidades, a lnsbtuição se organizará em tantas unidades 
de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas 
disposições estatutárias 

Capitulo 11- DOS SÓCIOS 
Art So. O quadro de associados é consbtuldo da seguinte classificaçao: 
1- sôclo fundador; 
li - sócio efetivo; 
Ili - sócio contribuinte; 
IV - sócio institucional, 
V - sócio voluntário; 
VI - sócio benemérito; 
VII - sócio patrocinador; 
VIII - sócio intemauta; 
IX- sócio .profissional 

1 - ~ sócio fundador.~ presente na assembléia de constituição e que continue em 
atividade direta ou indireta nos trabalhos do instituto e que venha a pagar anuidades 
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estabelecidas pela institu1çao, e que não tenha impedimentos originados através de proce.,...sso-:=::::~i::----. 
disciplinar 

li - a: sócio contnbumte, ssoa fls1ca, que venha a solicitar sua adesão após 
constituição e que venha a pagar anuidades 

Ili - t sócio efetivo, to~contribumte que tenha participado das atividades da 
Foco, por prazo não infenor a três (3) anos consecutivos, sem faltas 
administrativas, o qual será convidado a compor a categoria, a convite ·do con 
administração e aprovado em Assembléia Geral e que venha a contnbuir com toda 
obrigações, inclusive financeiras, junto ã mst1tuiçao. 

IV - E sócio institu-al ~ssoas 1urid1cas e entidades do ten:eiro setor que venha a 
formar parcerias ou trabalhos em conjunto, com sede no mumclpio de Vitória - ES, ou em 
outros municlpios, estando isento do pagamento de anuidades. 

/ 
V - a: sócio voluntário, toda pessoa fls1ca que venha a compor os serviços voluntariado pela 
OSCIP em Foco, no desenvolvimento de suas atividades, estando isento de pagamento das 
anuidades. 

VI - E SOClo benemérito, L fls1ca que tenha prestado serviços relevantes à OSCIP 
em Foco, quer seja por atividades de voluntariado, quer por "doações e contribuições 
pecuniárias ou doações de 7 espécie, eslando !Sento de pagamento de anuidades. 

Vll - t sócio patrocinador, pessoa jurld1ca que patrocine élS atividades da OSCIP em Foco, de 
forma constante ou periódica, e que venha a pagar anuidades. 

VIII - E sócio intemaula, p~rld1Ca ou flsica que venha a participar da OSCJP em Foco, 
via internet, estando isenlas 7 anuidades. . 

IX - a: sócio profissional,,pêssoa fls1ca que venha a trabalhar junto à OSCIP em Foco, não 
estando obrigados ao pagamento de anuidades. 
Parégrafo único: Uma pessoa poderá part1c1par de mais de a categona de associado 
simultaneamente. Todos os associados na forma de pe as jurld1cas, farão se representar 
através de pessoa fls1ca indicada pela mesma 

Art. 7". sao direitos dos sóci~ 
1- sócio fundador; ? 

li - sócio efetivo; 
Ili - sócio contribuinte; 
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quites com suas obrigações soc1a1s. 

1 - votar e ser votado para os cargos eletivos, 

li - tomar parte nas Assembléias Gerais, 

111 - freqüentar a sede da BRASIL VIDA DIGNA, 

IV - usufruir os serviços oferecidos pela BRASIL VIDA DIGNA, 

V - participar das assembléias, 

VI - manifestar sobre os atos, decisões e at1v1dades da BRASILVIDA DIGNA 

VII - candidatar-se aos cargos dos Conselhos Administrativos e Fiscais, desde qu 

sócios fundadores ou sócios efetivos, nos termos deste estatuto ou no regimento inte o 

instituto; 

VIII - acesso ao matenal mformat1vo, bibho 

Art. ao. São deveres dos SÓCIOS. 

e demais produtos e serviços. 

1 - cumprir as disposições estatutárias e reg1menta1s, 

li - acatar as decisões da Diretoria, 

Ili - acatar as decisões da assembléia, 

IV-atender aos objetivos da BRASIL VIDA DIGNA, 

V- zelar pelo nome da BRASILVIDA DIGNA em Foco, 

VI - contnbuir com apresentaçao de propostas para desenvolvimento da institu1çao, com 

apresentaçao de projetos e programas, 

VII- não usar a estrutura para beneficio próprio, 

VIII- acatar as decisões e diretrizes do conselho de administraçao conselho fiscal. 

Art.9°. Os sócios não respondem subsidianamente, pela gaçõe's sociais da associaçao. 

Parágro único- Será considerado excluldo o o que faltar simultaneamente a 3 (três) 

Asembleias oficialmente convocadas 

Capftulo Ili - DA ADMINISTRAÇÃO 

Ari.10 A BRASIL VIDA DIGNA será administrada por 

1-Assembléia Geral; 

- li - Diretoria; 

Ili- Conselho Fiscal 

b[ágrafo Único 
Sómente derão ser remunerados 

VIDA DIGNA, sendo, o resto, tm.balho voluntário. 

Art. 11. A Assembléia Geral, órgão soberano da lnstitu1çao e se reunirá ordinária ou 

extraordmanamente, nos casos estabelecidos neste Estat . e constituirá dos sócios em 

pleno gozo de seus d1re1tos estatutános 

1 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Assoc1açao e se reunirá ordinária ou 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Esta~ 
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Parágrafo 1º - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado à mesa. o ªLivro de 
Presença·, onde associados lançarao suas assinaturas. .---=:::::i'"""'=:---""'."I 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serao abertos e presididos pelo Presidente do onselho 
Administração, caso este nao queira ou nao possa, sohcrtará à 
aprovação de um associado para presidi-la, o qual assu 
convidará um associado para secretaná-lo 

Parágrafo 3º - O Presidente da Assembléia, além do seu voto ~do tera 
voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. ~ 

Parágrafo 4º - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas 

ou por aclamação. 

Paragrafo 5° - A ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretáno será assinada pelos componentes 
da mesa e por, no mlmmo, 03 (três} associados presentes na Assembléia. 

li - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou através de 
procuração, da maiona dos associados 

Paragrafo 1º - A Assembléia Geral deliberara por maioria de seus membros, cabendo um voto 
a cada associado, presente ou representado através de procuração por escrito. 

Parágrafo 2º - Só poderá votar e ser votada, o sócio quite com a tesouraria, e com as de':"ais 
obrigações presentes neste estatuto e regimentos internos. 

Parágrafo 3° - Os sócios beneméntos poderao participar das Assembléias sem direito a voto, 
podendo, entretanto, opinar, sugenr e debater a ªOrdem do Diaª. 

Ili - A Assembté1a Geral, órgao soberano da lnsbtu1ção, se consbtuirá dos sócios em pleno 
gozo de seus direitos estatutànos. 

Art.12. Compete é Assembléia Geral. / 
1 - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; ./ 
li - decidir sobre reformas do Estatuto; / _,,./ 
ln - decidir sobre a extinção da Instituição, ~ 
IV - decidir sobre a co3)ieruência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; / 

tY). aprovar o Regimento lnte!.'}..~;-
Vl~mitir Ordens Normativas para funcionamento interno da lnsbtu1ção, 
VII - destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal, / 

/ 
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Vlll - alterar o Estatuto; 
IX - aprovar o Regimento Interno, 
X - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição; 

;® examinar e aprovar ou nao as contas da Diretoria, o balanço social e os 
administrativos, 
XII - promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato do membro 
destituldos, ou que renunciarem. 
XIII - deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 
P.anigrafo 1º - Para as deliberações a que se referem os inciso li, Ili, VII e VIII é exigido 
concorde de 213 (dois terços} dos presentes à assembléia especialmente conv 
fim, não podendo deliberar em primeira convocação, sem a ma1ona ab 
ou com menos de 1/3 (um terço} nas convocações seguintes. 
Panigrafo 2° - Salvo d1spos1ção em contráno, as decisões da Assembléia Geral serao tomada 
por maioria ~os votos presentes. 

Art. 13. A Assembléia Geral se realizará, ordinanamente, uma vez por ano, para. 
1- aprovar a proposta de programação anual da lnst1tu1ção, submetida peta Diretoria 
Ir - apreciar o relatório anual da Diretoria, 
Ili- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Art. 14. A Assembléia Geral se realizará, extraordmanamente, quando convocada: 
1 - pela Diretoria; 
li - pelo Conselho Fiscal; 
Ili - por requerimento de 1/5 dos sóctos quites com as obngações SOC1ais. 

Art. 16. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 
Instituição e/ou publicado na impressa local, por ~s ou outros meios convenientes, 
com antecedência mlnima de 5 dias. ~ 
Panigrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em pnmeira convocação com a maiçma 
dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Art. 16. A instituição adotará práticas de gestao admin1strat1va, necessárias e 
suficientes, a coibir a obtenção, de forma ind1v1dual ou coletiva, de beneficias e ~ 
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos dec1sórios:_,/ . 

Art. 17. A Diretona será constitulda _EQr um Presidente, um Vice-Presidente, um 1º Secretário, 
um 2° Secretário, um 1° Teso iro e um 2° Tesoureiro. 
§ 1° - O mandato d iretona ~e 5 anos, sendo vedada mais de uma reeleição 
consecutiva. 
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§ 2º - Não poderão ser eleitos para os cargos de diretona da entidade os sócios que exerçam 
cargos, empregos ou funções públicas 1unto aos órgãos do Poder Público 

Art.18. Compete à D1retona. 
1 - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da 
Instituição; 
li - executar a programação anual de atividades da Instituição; 
Ili - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual, 
IV- reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum, 
V- contratar e demitir funcionários, 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens Executivas para '-- · 
disciplinar o funcionamento interno da Instituição; 

Art. 19. A Diretoria se reunirá no mlnrmo uma vez por mês. 

Art. 20. Compete ao Presidente: 
1 - rêpresentar a ASSOCIAÇÃO BRASIL VIDA DIGNA ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente 
11- cumprir e fazer cumpnr este Estatuto e o Regimento Interno; 
Ili- presidir a Assembléia Geral; 
IV- conwocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - presidir assembléias extraordinánas; 
VI - presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 
Associação; 
VII - dar posse aos membros da diretoria, 
VIII - contratar e admitir funcionários. 
IX - contratar e firmar distrato com profiss1ona1s autônomos e empresas prestadoras de 
serviços. 
X - supervisionar quaisquer at1v1dades da entidade, 
XI- assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em geral, acertar 
bens em comodato, 
XII - assinar com o secretáno, as Atas de Reunião e Assembléias, 
XIII - assinar com o tesoureiro, os contratos que obnguem a Associação a quaisquer ordem de 
pagamento ou movimentação de fundos soc1a1s, inclusive cheques ou levantamentos de 
depósito e quaisquer espécie de titulo, cauções, ordem de pagamento, previsao orçamentária, 
balanços, balancetes e relatônos financeiros. 
Paragrafo Único - O Presidente será subsbtuldo em seus impedimentos pelos seguintes 
Diretores em ordem Vice-Presidente e Tesoureiro 
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Art. 21. Compete ao Vice- Presidente. 
1 - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
11- assumir o mandato, em caso de vacancia, até o seu término; 
Ili- prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente, 

Art. 22. Compete ao Primeiro Secr-etáno. .. 
1 - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; 
li - lavrar e assinar juntamente com o presidente as atas, bem como zela 
conservação, guarda dos hvros de atas e demais documentos, 
Ili - Arquivar as correspondências recebidas e remeter as correspondências assina 
Instituto; 
IV - publicar todas as noticias das at1v1dades da entidade 
V - organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias; 
VI - responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendG-O em dia; 
Vfl - lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
VIII - fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do 
seu trabalho. 

Art. 23. Compete ao Segundo Secretário 
1 - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
li- assumir o mandato, em caso de vacancia, até o seu término, 
Ili - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Pnmeiro Secretário; 

Art. 24. Compete ao Pnme1ro Tesoureiro 
1 - arrecadar e contab1hzar as contnbu1ções dos associados, rendas, auxlhos e donativos, 
mantendo em dia a escrituração da lnst1tu1ção, 
11- pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
Ili- apresentar relatónos de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV- apresentar ao Conselho Fiscal a escnturação da Instituição, incluindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patnmoniais realizadas, . 
V- conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VI- manter todo o numerano em estabelecimento de crédito; 
VII - assinar com o Presidente, os contratos que obriguem a Associação a quaisquer ordem de 
pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamentos de 
depósito e quaisquer espécie de titulo, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária, 
balanços, balancetes e relatórios financeiros. 
VIII - apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 
inclusive com prestação de contas em forma contábil, 
IX - pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
X - manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 

:] 



Art. 25. Compete ao Segundo Tesoureiro. 
1- substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos, 
li- assumir o mandato, em caso de vacanc1a, até o seu término; 
111- prestar, de modo geral, sua colaboraçao ao Primeiro Tesoureiro; 
( outras julgadas necessánas) 
Art. 26. O Conselho Fiscal será constituldo por 3 membros e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral 
§ 1º O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 
§ 2° Em caso de vacanc1a, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o lNl.ll..i-'J-

término. 

Ari. 27. Compete ao Conselho Fiscal. 
1- examinar os livros de escnturaçao da lnstitu1çao, 
li - opinar sobre os balanços e relatônos de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
entidade; 
Ili - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentaçao 
comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 
IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes, 
V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 

Parégrafo único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada três (03) meses e, 
extraordinariamente, sempre que necesséno 

Capitulo IV-DO PATRIMÔNIO 

-
~ 
,.-

~ 
1 

J 
' ' 



l 1 • • .. . . 

Art. 29. No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio liquido será tra sferido 
termos da Lei 9. 790/99, preferencialmente q 

mesmo objetivo social. 

Art. 30. Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação institu a pel 
Lei 9.790/99, o acervo patrimonial d1sponlvel, adquirido com recursos públicos d~ra e 
parlado em que perdurou aq a qualificação, será contabilmente apurado e transferido a ou 

nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social. 

Capitulo V -JlA PRESTACÃ0...0.E..C..QfilA8- / 
Art. 31. A prestação de contas da Instituição ~rá as seguintes normas: 

~os orinclcjos fundamenhi.!Lde contab1hda® e_as Normas Brasileiras de 
Contabilidad1t,. 
11-_!.publicidiijie, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exerclcio fiscal, 
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo 
as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à 

disposição para o exame de qualquer cidadão, 
Ili - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se 
for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parcena, 
conforme previsto em regulamento; 
IV-.a prestação de conta.s de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. ro da 
Constituição Federal 

Capltulo VI DA RECEITA E PATRIMÔNIO // 
~32; Constituem~~s da BRASIL VIDA DIG~A:,-/~ .. 
\ 1-_çgptribujções de pessoas fls1cas e JUrldica-ª1_ 
~ li - mensalidades ou anuidades, 

Ili :=-;uxllios, contnbuições e subvenções de entidades ou diretamente da União, Estado, 
'\. Distrito Federal, Municlpio ou autarquias, 

. IV -~e legadas ... 
\. V - produtos de operação de crédito, internas e externas para financiamento de suas 

"-.. atividades, 
'"""' "'-. VI - rendas em seu favor const1tuldo por terceiros, 

"' VII - usufruto que lhe forem confendos, 
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\ VIII - rendimentos de imóveis prôpnos ou de terceir-OS, 
\ IX - receitas de prestação de serviços, 

\. \ X- receitas de comercialização de produtos, 
"-.... XI- juros bancários e outras receitas financeiras, 

\--............ XII - rendimentos decorrentes de tltulos, ações ou papeis financeiros de sua propri 

\'- XIII- receitas de produção, 
'\ "\.. IVX - renuncia e incentivo fiscal, 
~ XV - diretos autorais, 

""- "' XVI - recursos mternaciona1s, 
"' XVII - resultado de sorteios e concursos. 

Art. 33 - O patrimônio da BRASIL VIDA DIGNA sera const1tuldo de bens identificados em 
escritura pública, que vierem a receber por doação, legados e aquisições, livres e 
desembaraçadas de ônus 

Capitulo VII - pos livros 

Art. 34-a BRASIL VIDA DIGNA manterá seguintes livros 
1 - Hvro de presença das assembléias e reuniões, 
li - hvro de ata das assembléias e reuniões, 
Ili -Jivros fiscais e contábeis._ ~ 
IV - demais livros exigidos pelas legislações / 
Paragrafo único: Os livros estarao sobre a guarda do secretário do Conselho de Admiojstracao 

- a 
p~ qsc1e MJ Foç9J1evendo ser v1stada pelo presidente do conselho de adm1ri1stração e fiscal. 
Capitulo VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 35. A VIDA DIGNA será d1ssolv1da por decisão da 
Assembléia Geral Extraordmána, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar 
impossfvel a continuação de suas at1v1dades 
Art. 36. O presente Estatuto podera ser reformado, a qualquer tempo, por decisao da maioria 
absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará 
em vigor na data de seu registro em Cartôno 
Art. 37. Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e referendados pela Assembléia 
Geral. 
Art. 38. O presente estatuto entra em vigor a partir desta, devendo proceder ao tramite legal 
pa e demais prov1dênc1as cabfvets 

, 27 de abnl de 2007 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇ.ÃO ----
COMUNITÁRIA DOS BAIRROS PORTO CANOA E CENTRO, REALIZAD • 
DIA 27 DE ABRIL DE 2007, PARA ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA, ÇA 
DO ESTATUTO SOCIAL, MUDANÇA DE DENOMINAÇÃO, MUD ÇA DE 
SEDE SOCIAL E OUTROS ASSUNTOS IMPORTANTES. 

LISTA DE PRESENÇAS 

lLUIZ R R'Jf'O RODRIGUES DA CUNHA, brasileiro, sacerdote, RG 1 
MG, CPF 344.636.236-34, residente na Rua. N.S. Rosário, 2827, Jacaraipe, Serra, E 

~ e,& /L ~'7lÂL Çllc~(,c~~ 
VINICIUS ][)JE REZEN][)E V ALADAO, brasileiro, solteiro, universitário, RG 
2300770 SSP ES, CPF 128.927.887-30, residente na Rua Hugo Viola, 990, 
Apartamento 103, Jardim da Penha, Vitória, ES, 

Q.Qriw 
SIMONE ~RJI>A RIBEIRO, brasileira, solteira, pedagoga, RG 6.578.702 MG, 
CPF 743.188.966-68, residente na Rua Nossa Senhora do Rosário, 2827, Jacaraipe, 
Serra, Espírito Santo: 

HERMES IEIXE L FILHO, brasil~iro, casado, advogado, 
RG 5829 O C .4 , - 3, residente na Av. Castelandia, Bloco 902-A, 

Apto. 302: Jacar.u~·17 / lj, 
lE DE B To%iVf. ~ ileiro, casado, aposentado, RG 814.911 ES, CPF 
003 540.087-06, residente na R. José Anacleto Fontana, 491, Apto 301, Bloco F, 
Jar . C buri, Vi ória, Espírito Santo: 

, /Y\l\L Í\/\/\.,;y /\, "--- ~.._ 
MA ILHA Jl)JEMlJNER P ASSAMANI SUL V A, brasileira, casada, contabilista, 
RG 103 6 ES, CPF 008.217.617-57, residente na Rua José Anacleto Fontana, 491, 
Apto 301, Bloco F, Jardim Camburi, Vitória, ES: 

ELIANA FIRMINO MAGALHÃES, brasileira, solteira, comerciaria,; ?,G 08304937-
9 SSP ES, CPF 000.734.567-48, residente na Rua Pedro Álvares Cabral, 668, 
Apartamento 102, Bairro de Fátima, Serra, Espírito Santo: JJQ 

I r\ ,,,--
til~ --::~ 1' 1 (' \ l ,'\. ' -'.'.:J ~ rJo ' l\_(JJ-, 

• 1 
1 

, 1 . ' 



-· 1 . ' ~ 

i 

·-

~ -

V__.j'd'V/v.a,.a:.IRO, brasileiro, casado, universitário, RG 02 7415 
residente na Rua Pedro Álvares Cabral, 668, A--· .. -

Espírito Santo; 

VIRGINIA CllDA DE CARVALHO VIEIRA, brasileira, casada, do lar, RG 
187 8774 ES, CPF 929.567.006-00, residente na Rua Nossa Senhora do Rosário, 2827, 
2° Andar, Apartamento 201, Jacaraipe, Serra, Espírito Santo. e 

~ .é~'ílou ~;"E.ii'Testéoiii " 
2 ~~aLE:s~'24'.~ m:iió~ 
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Ilmo. Sr. 
Tabelião do Cartório 1° Oficio, 2ª Zona de Serra-Espírito Santo 
Laranjeiras - Serra 

A ASSOCIAÇÃO BRASIL VIDA DIGNA, sucessora da ASSOC 
COMUNITÁRIA DOS BAIRROS PORTO CANOA E CENTRO, 
04.553.199/0001-36, com endereço na Av. José Rato, número 451, Bairro de Fátima, 
Serra, ES, vem respeitosamente requerer o registro da ATA da Assembléia Geral, para 
alteração do estatuto social, eleição da nova diretoria, alteração de denominação 
social, alteração de endereço da sede social e outros assuntos, realizada em 27 de abril 
de 2007, às 19:30 horas. 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Serra, 15 de maio de 2007 

LUIZ RTO RODRIGUES DA CUNHA 
RG 164.4 8 MG 
CPF 344.636.236-34 
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